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74.245 de 14 de fevereiro de 2013,

Considerando, a necessidade de gerenciamento e acompanhamento dos Contratos 
referente às ações desenvolvidas nas áreas integrantes da estrutura da Coordenadoria 
de Comunicação Social, visando à observância das obrigações contratualmente assu-
midas, de controle orçamentário e da vigência dos instrumentos contratuais;

R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR, o servidor FELIPE RIBEIRO FARIAS cpf: 017.681.362-46 

e matrícula nº.0515728-012 para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do Contrato abaixo discriminado:

Nº DO CONTRATO CONTRATADA OBJETO VIGÊNCIA

03/2023 M.C. XERFAN 
RECEPÇÕES

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMEN-
TO DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS PARA COQUE-
TEL, COFFEE BREAK, BRUNCH E ALMOÇO/JANTAR 
COM SERVIÇO DE GARÇOM PARA EVENTOS

12 MESES

a) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas e/ou defeitos 
observados;

b) Elaborar relatórios mensais que serão enviados à Diretoria Administrativa e 
Financeira, até o dia 10 subsequente de cada mês;

c) Atestar o recebimento dos bens/prestação dos serviços quanto à sua execução 
em conformidade com os termos do contrato;

d) Outras providências de responsabilidade do fiscal.

Art. 3º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
Contrato deverão ser solicitadas, aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

KEYLA DE NAZARÉ GUSMÃO NEGRÃO
COORDENADORA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - COMUS

INSTIT. DE ASSIST. À SAÚDE DOS SERVID. PUBLIC. DO MUNIC. DE BELÉM - IASB

PORTARIA GP Nº 278/2023-GAB/IASB DE 22 DE MAIO DE 2023.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM - IASB, no uso de suas atri-
buições legais e as atribuições que lhe confere o Decreto nº. 90.444/2017 – PMB, de 
28/12/2017 da Lei Municipal nº 9.286/2017 de 26/06/2017.

Considerando a Lei Federal nº 14.133/2021 de Licitações de Contratos Admi-
nistrativos, no seu art. 117, exige que a execução do contrato deva ser acompanhada 
e principalmente fiscalizada por um agente de administração designado pelo Gestor 
do Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual para o fim que se 
destinação.

Considerando a necessidade demanda através do processo GEDOC nº 2598/2023.

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA ODINÉIA DOS PASSOS CORREA 

SANTOS – matrícula 2021595-026, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a exe-
cução dos contratos celebrados entre o Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores 
do Município de Belém/IASB e a seguinte empresa:

1. Contrato nº 028/2023 - DANI COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
23.026.586/0001-01, tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 02 (DOIS) EQUIPAMENTOS DE 
AUTOCLAVE;

Art. 2º – Em caso de impedimento e ausência do servidor titular, será substituí-
do pela servidora MARIA FRANCIELMA FERREIRA DE FARIAS – matrícula nº 
0561916-012;

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

JURANDIR SANTOS DE NOVAES
Presidente do IASB

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2023-IASB.
Processo Administrativo nº 2598/2023.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELÉM DO 
PARÁ, REPRESENTADO PELO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPIO DE BELÉM – IASB E A EMPRESA DANI 
COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES LTDA.

Pelo presente Instrumento Particular, o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM - IASB, Insti-
tuição Autárquica Municipal, instituída pela Lei Municipal n.º 9.286 de 26 de junho 
de 2017, com sede na Trav. Dr. Enéas Pinheiro, nº 2300 – bairro do Marco, CEP 
66095-015, nesta capital inscrita no CNPJ 29.331.512/0001-12, neste ato represen-
tado por sua presidente interina, conforme portaria nº 743/2022 – PMB, JURANDIR 
SANTOS DE NOVAES, brasileira, economista, portadora do RG nº 1365910 SSP/
PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 117.921.082-49, residente e domiciliado em Be-
lém – PA, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa DANI 
COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES LTDA., empresa com sede estabelecida no Conjunto Cidade Nova 4, WE-30, Nº 
301,bairro Coqueiro, Ananindeua/PA, CEP: 67.133-130, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
23.026.586/0001-01, doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada 
por FELIPE PIMENTEL MARQUES, brasileiro, portador do RG nº 5258496 SSP/
AM, e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 038.903.864-40, residente e do-
miciliado na Av. Maneca Marques, The Sun Condominium -177, apto 901, parque 10 
de novembro, Manaus- AM, resolvem celebrar o presente CONTRATO nº 028/2023, 
com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, resultante do Processo nº 2598/2023, 

mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se obrigam:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O objeto do presente instrumento é a contratação de Empresa especializada em 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA DE 02 (DOIS) EQUIPAMENTOS DE AUTOCLAVE inclusive com REPOSI-
ÇÃO DE PEÇAS, nos termos especificados na proposta, com a finalidade de atender 
ao IASB, consoante com o quadro que segue:

 PROCESSO Nº 2598/2023 – COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 25/2023

ITEM ESPECIFICAÇÃO. UNID. QUANT. VALOR 
UNIT.  (R$)

VALOR.  
(R$)

01
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO 
EQUIPAMENTO DE AUTOCLAVE HS15 COM FORNE-
CIMENTO DE PEÇAS E GARANTIA.

SERV. 12 2.500,00 30.000,00

02
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO 
EQUIPAMENTO DE AUTOCLAVE HAES19 COM FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS E GARANTIA.

SERV. 12 2.000,00 24.000,00

VALOR TOTAL R$  54.000,00

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por 

parte da Administração estão assegurados na seguinte funcional:
Funcional Programática: 08
Sub-Função: 122
Programas: 0007
Projeto/Atividade: 2312
Sub-Ação: 001
Tarefa 001
Natureza da Despesa: 33.90.39.00.00
Fonte de Recurso: 1753030000

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO
O valor do contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais);

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, submetidas ao que determina o art. 105, da Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme a especificidade das aquisições e a necessidade de atendi-
mento da garantia dos produtos adquiridos, com eficácia após a publicação do seu 
extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.

DATA DE ASSINATURA: Belém/PA, 22 de maio de 2023.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BELÉM – IASB

CONTRATANTE

DANI COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES LTDA.

CONTRATADA

SUPERINT. EXECUT. DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

PORTARIA Nº 0464/2023 - ALC/SEMOB

A DIRETORA-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTI-
VA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB, no uso das atribuições que 
lhe confere o art.6º, da Lei Nº8.227/2002 – PMB, de 30/12/2002;

Considerando a necessidade de gerenciamento de Contratos e Convênios refe-
rentes às ações desenvolvidas nas áreas, administrativa e operacional desta Autarquia 
Municipal, conforme disposto no artigo 67 da Lei Federal n°8.666/1993;

R E S O L V E :
I – Designar o servidor desta SEMOB, Sr. DAVID DE SOUZA OLIVEIRA (Ma-

trícula: 0521191-017), Assessor Técnico II, para ser responsável pelo acompanhamen-
to e fiscalização do Contrato abaixo discriminado.

II – Designar o servidor desta SEMOB, Sr. VALBER BRAGA CORDEIRO (Ma-
trícula: 0558737-013), Assessor Técnico I, para ser responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do Contrato abaixo discriminado, durante as ausências justificadas (Fé-
rias e Licenças) do Sr. DAVID DE SOUZA OLIVEIRA (Matrícula: 0521191-017), 
desta Autarquia.

N° DO CONTRATO CONTRATADA OBJETO

Contrato nº 
06/2023-SEMOB

EMPRESA CADALIST 
INFORMÁTICA LTDA

AQUISIÇÃO DE LICENÇAS VITALÍCIAS DO SOFTWARE 
GSTARCAD TIPO CAD PARA ELABORAÇÃO DE PROJE-
TOS ARQUITETONICOS, DE SINALIZAÇÃO E OUTROS 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERIN-
TENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE 
BELÉM-SEMOB.

III- Esta Portaria tem efeito retroativo a partir de 13/04/2023.
IV- Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de Belém-SEMOB, no dia 22 

(vinte e dois) do mês de maio de 2023.

ANA VALÉRIA RIBEIRO BORGES
Diretora-Superintendente da SEMOB

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023-SEMOB.

CONTRATANTE: Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de 
Belém-SEMOB.

CONTRATADA:  Cadalist Informática LTDA.
ORIGEM:  Dispensa de Licitação nº002/2023-SEMOB
OBJETO:  Aquisição de Licenças Vitalícias do Software Gstarcad 

Tipo Cad para elaboração de Projetos Arquitetônicos, e 
de Sinalização e outros visando atender as necessidades 
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da Superintendência Executiva De Mobilidade Urbana 
De Belém-SEMOB.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Programática: 26.122.0007.2311 Na-
tureza da Despesa: 33.90.40, Fonte de Recursos: 
1752000000.

VALOR GLOBAL:  R$ 12.320,00 (Doze mil, trezentos e vinte reais).
FUNDAMENTO LEGAL:  Artigo 24, I e II, da Lei nº 8.666/93.
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses, com início em 13/04/2023 e término em 

13/04/2024.
FORO:  Belém-PA.
DATA DA ASSINATURA:  13 de abril de 2023.

ANA VALÉRIA RIBEIRO BORGES
Diretora-Superintendente da SEMOB

PORTARIA Nº 0465/2023-SEMOB

A DIRETORA–SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTI-
VA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SeMOB, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 4º e 4ºD da Lei nº. 8227/2002 – PMB, de 30 de dezembro de 2002, 
ressalvando as alterações advindas com as Leis nº. 8.951/2012 e 9.031/2013;

Considerando o art. 51 e parágrafos da Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos, Lei Federal nº 8.666/93, onde prevê a Comissão Permanente ou Especial de 
Licitação devendo ser composta por no mínimo, três membros, sendo pelo menos dois 
deles funcionários pertencentes ao quadro permanente da Administração responsável 
pela licitação;

Considerando a Lei Federal n° 10.520/2002 que institui, no âmbito da União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns, e dá outras providências;

Considerando o art. 74 do Regulamento Interno da SeMOB que preceitua a Asses-
soria de Licitação e Contratos como a unidade competente para assessorar e conduzir 
os processos licitatórios para a aquisição de produtos e serviços; procedimentos relati-
vos a contratos, termos aditivos e dentre outras funções;

Considerando o artigo 4° e parágrafos do Decreto Municipal nº. 75.004/2013 – 
PMB, de 21/03/2013;

Considerando o encerramento do mandato da Comissão Permanente de Licitação 
constituída pela Portaria nº 0070/2022-SeMOB;

R E S O L V E :
Art.1°. Constituir nova Comissão Permanente de Licitação – CPL, para processar 

e julgar as licitações no âmbito desta Autarquia.

Art. 2º Designar, como membros titulares os servidores: BRENDA BRAGA 
MENDES ARRUDA,  Assessora Técnica I, Matrícula 0559687-010, MARCELO 
VICTOR DOS SANTOS BORBA, Assessor Técnico II, Matrícula 0572004-010, 
JOSÉ RAIMUNDO ARAÚJO, Agente de Transporte, Matrícula 0001864-025,  MAR-
CUS VINÍCIUS SILVA DA COSTA, Chefe de Divisão, Matrícula 4000595-031, LU-
CIDALVA MARIA SANTOS DA SILVA, Assistente de Administração, Matrícula 
400816-029, ONOFRE VELLOSO BASTOS, Arquiteto, Matrícula 4000650-024, para 
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de que trata o item anterior.

Art. 3º Designar como Pregoeiros da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
o servidor JOSÉ RAIMUNDO ARAÚJO, Agente de Transporte, matrícula 0001864-
025, que terá como equipe de apoio os seguintes servidores: MARCUS VINÍCIUS 
SILVA DA COSTA, Chefe de Divisão, Matrícula 4000595-031, LUCIDALVA MA-
RIA SANTOS DA SILVA, Assistente de Administração, ONOFRE VELLOSO BAS-
TOS, Arquiteto.

Art. 4º Permanecem inalterados os Artigos 4º, 5º e 6º da Portaria nº 0273/2017-Se-
MOB.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 070/2022-SeMOB.

Art.6°. Esta Portaria possui efeito retroativo a 04/02/2023 com vigência de 01 
(um) ano.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BE-

LÉM - SeMOB, aos 23 dias do mês de maio de 2023.

ANA VALÉRIA RIBEIRO BORGES
Diretor-Superintendente da SeMOB

PORTARIA Nº 0470/2023-SEMOB

A DIRETORA–SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTI-
VA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SeMOB, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 4º e 4ºD da Lei nº. 8227/2002 – PMB, de 30 de dezembro de 2002, 
ressalvando as alterações advindas com as Leis nº. 8.951/2012 e 9.031/2013;

Considerando o Regimento Interno das Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de Belém – SeMOB;

Considerando o art. 3º §2º da Portaria 0219/2019-SeMOB, que dispõe sobre os 
casos omissos no Regimento Interno das Juntas Administrativas de Recursos de In-
frações da SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE 
BELÉM - SeMOB.

R E S O L V E :
I - Alterar o § 2º do art. 3º da Portaria 0129/2019-SeMOB, que passará a ter a 

seguinte redação:

§2º - Excepcionalmente poderá ser convocada sessões extraordinárias, até 10 
(dez) por mês, para tratar de assuntos administrativos ou em caso de acúmulo de recur-
sos não julgados, em data a ser marcada pelo Coordenador Geral das JARIs

II – Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria 0129/2019-SeMOB;
III - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BE-

LÉM - SeMOB, aos 24 dias do mês de maio de 2023.

ANA VALÉRIA RIBEIRO BORGES
Diretora-Superintendente da SeMOB

FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII - FUNPAPA

PORTARIA Nº 360/2023
Belém, 22 de maio de 2023.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o parágrafo único do artigo 43, da Lei N° 9.788 de 28 de julho 
de 2022-LDO.

Considerando a necessidade de se alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa.

R E S O L V E:
Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, em favor da 

Fundação Papa João XXIII, pertencente ao Orçamento 2023.

Art. 2º As alterações propostas nos elementos de Despesa são apresentadas em 
anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 22 de maio de 2023.

Alfredo Cardoso Costa
Presidente da Fundação Papa João XXIII

ANEXO A PORTARIA N° 360/2023 – FUNPAPA 22 DE MAIO DE 2023

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA 
DA DESPESA

ALTERAÇÃO DO QDD

ACRÉSCIMO 
(R$)

ANULAÇÃO 
(R$)

FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII

2.01.31.08.122.0007.2311- OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
AÇÕES ADMINISTRATIVAS
FONTE: 1500000000

2.01.31.08.243.0004.2375- OPERACIONALIZAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
FONTE: 1500000000

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.01.34.08.244.0004.2260- DESENVOLVIMENTO, AM-
PLIAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FONTE: 1660020000

2.01.34.08.244.0004.2262- DESENVOLVIMENTO AM-
PLIAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS SERVIÇOS 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
FONTE: 1660030000

33904700

33903700

33903700

33903900

33903000

33903700

33903000

33903700

 

104.574,75

20.000,00

264.910,40

34.000,00 

104.574,75

20.000,00

264.910,40

34.000,00
 

TOTAL 423.485,15 423.485,15

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 002/2023

PARTES: FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII - FUNPAPA
 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 

PARÁ - DETRAN
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE COOPERAÇÃO TEM POR 

OBJETO A COOPERAÇÃO ENTRE OS PARTÍCIPES, 
VISANDO A INCLUSÃO DE JOVENS EM CUM-
PRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DA 
FUNPAPA NO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
“CNH PAI D’ÉGUA”, DE MODO A CONTRIBUIR 
NA INSERÇÃO PRODUTIVA DE ADOLESCENTES 
EM CONFLITO COM A LEI E NA PREVENÇÃO DA 
REINCIDÊNCIA DE ATOS INFRACIONAIS.

VIGÊNCIA:  17/04/2023 a 16/04/2027
ASSINATURAS: FUNPAPA - ALFREDO CARDOSO COSTA
 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 

PARÁ  - DETRAN-PA - RENATA MIRELLA FREI-
TAS GUIMARAES DE SOUZA COELHO

DATA DE ASSINATURA: 17/04/2023

CONTRATO Nº. 017/2023-FUNPAPA

PARTES:  - FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII
 - GLAUCILENE ALVES RODRIGUES
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 

DO CRAS BARREIRO
VIGÊNCIA:  17/05/2023 a 16/05/2024
VALOR MENSAL:  10.000,00 (dez mil reais)
VALOR:  R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 ● Funcional-Programática: 2.01.34.08.244.0004. Projeto 

Atividade: 2260 – Elemento de Despesa:
 33903600. Fonte: 1500000000. Fundo: FMAS.
 ● Funcional-Programática: 2.01.34.08.244.0004. Projeto 

Atividade: 2260 – Elemento de Despesa:
 33903600. Fonte: 1660020000. Fundo: FMAS.
 ● Funcional-Programática: 2.01.34.08.244.0004. Projeto 

Atividade: 2260 – Elemento de Despesa:
 33903600. Fonte: 2660020000. Fundo: FMAS.
 ● Funcional-Programática: 2.01.34.08.244.0004. Projeto 

Atividade: 2260 – Elemento de Despesa:
 33909200. Fonte: 2660020000. Fundo: FMAS.
 ● Funcional-Programática: 2.01.34.08.244.0004. Projeto 

Atividade: 2260 – Elemento de Despesa:
 33909200. Fonte: 1660020000. Fundo: FMAS.
ASSINATURAS: ALFREDO CARDOSO COSTA
 GLAUCILENE ALVES RODRIGUES
DATA DE ASSINATURA:  17/05/2023
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